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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Dr. João Borges
de Figueiredo, 200,

Centro
77 3678-2119

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00 h

e14:00 às 18:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 

 
Avenida Mendonça, Nº. 161 – CEP – 46570.000 – Botuporã – Bahia. CNPJ 30.743.400/0001-58 

Fone: (77) 3678-2363 – 3678-2119                                E-mail: sme_botupora@yahoo.com 
 

PORTARIA Nº GSE 050/2023, DE 05 DE JANEIRO DE 2023. 

 

“Dispõe sobre Instituição e Nomeação de Comissão 
Especial para Compra da Agricultura Familiar – 
CECAAF, da Secretaria Municipal de Educação, do 
Município de Botuporã, Estado da Bahia, como se indica, 
e dá outras providências.”. 

 

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BOTUPORÃ, ESTADO DA 
BAHIA, nomeado através do Decreto nº 007/2021, em 04 de janeiro de 2021, publicado no D.O 
em 05 de janeiro de 2021, no uso de suas atribuições legais, e, demais normas pertinentes. 
 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Instituir a COMISSÃO ESPECIAL PARA COMPRA DA AGRICULTURA 

FAMILIAR – CECAAF, responsável pelo planejamento e condução dos processos de 

CHAMADA PÚBLICA para aquisição de gêneros alimentícios para atender ao PROGRAMA 

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE. 

Art. 2º - Nomear os Servidores relacionados para constituírem a Comissão Especial para Compra 

da Agricultura Familiar – CECAAF: 

I- DORALICE NUNES DE QUEIROZ – CPF/MF 873.406.905-49 – Represente da Secretaria 

Municipal de Educação; 

II- MARINEIDE VIEIRA SILVA – CPF/MF 019.830.855-88 – Represente da Secretaria 

Municipal de Educação; 

III- JUSCELIA DE OLIVEIRA SILVA CARDOSO – CPF/MF 012.775.245-56 – Presidente 

do Conselho de Alimentação Escolar - CAE; 

IV- MICAELA TRINDADE MARTINS – CPF/MF 069.875.275-98 – Nutricionista do Setor de 

Alimentação Escolar da Secretaria de Educação; 

V- MARIA ALINE BUARQUE DE ALBUQUERQUE RIBEIRO – CPF/MF 045.924.084-62 

– Nutricionista do Setor de Alimentação Escolar da Secretaria de Educação;  
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VI- UESLEI BANDEIRA BARBOSA – CPF/MF 084.300.065-16 – Coordenador da Merenda 

Escolar do Município de Botuporã - Bahia; 

VII- VALDIRIA DA SILVA NASCIMENTO – CPF/MF 018.144.995-12 – Presidente do 

Sindicato dos Trabalhadores Agricultores e Agricultoras Familiares de Botuporã - Bahia; 

VIII- GILÊNIO DE SOUZA RODRIGUES – CPF/MF 014.455.565-45 – Secretário de 

Agricultura, Meio Ambiente e Comércio. 

Art. 3º - Atribuir à responsabilidade da Comissão Especial para Compra da Agricultura Familiar 

– CACAAF de: 

a) Definir, dentre os orçamentos próprio e oriundo do FNDE para a aquisição de gêneros 

alimentícios, o percentual destinado à compra de alimentos da Agricultura Familiar, ao DAP do 

município de Botuporã; 

b) Mapear os produtos da Agricultura Familiar local, realizar pesquisas de preços, e elaborar os 

Projetos Básicos para a aquisição de alimentos do PNAE, ao Coordenador da Merenda Escolar, 

juntamente com a Nutricionista lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo; 

c) Abrir, instruir e dar publicidade aos Processos de Dispensa de Licitação, elaborar os respectivos 

Editais de Chamada Pública para o PNAE, receber os envelopes de Habilitação e Projeto de 

Vendas, e realizar, em Sessão Pública, a habilitação dos proponentes e julgamentos das propostas, 

o Coordenador de Programas da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo e Secretário 

de Comissão de Licitação do município de Botuporã; 

d) Elabora, convocar para assinatura e publicizar os Contratos de Aquisição de gêneros 

alimentícios da Agricultura Familiar pelo PNAE, ao Fiscal de Contratos do município de 

Botuporã; 

e) Expedir Ordens de Financiamento e receber os gêneros alimentícios, emitindo Termo de 

Recebimento, ao Presidente do CAE e Coordenador de Merenda Escolar do município de 

Botuporã; 

Art. 4º - Os Trabalhos desta Comissão Especial para a compra da Agricultura Familiar serão 

presididos pelo Coordenador de Programas da Secretaria Municipal de Educação, o qual terá como 

Suplente o Secretário de Comissão de Licitação Permanente do Município de Botuporã, bem como 
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secretariado por um Servidor da Secretaria de Educação e o Membro do Conselho Municipal de 

Alimentação Escolar do Município de Botuporã. 

Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 

em contrário. 

LEIA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Secretário de Educação do Município de Botuporã, Estado da Bahia, 05 de janeiro de 

2023. 
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secretariado por um Servidor da Secretaria de Educação e o Membro do Conselho Municipal de 

Alimentação Escolar do Município de Botuporã. 

Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 

em contrário. 

LEIA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Secretário de Educação do Município de Botuporã, Estado da Bahia, 05 de janeiro de 

2023. 
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Rua Deputado João de Figueiredo, nº 85 – CEP: 46570.000 – Botuporã – Bahia       Fones: (77) 3678-2315 – 3678-2119 
CNPJ: 13.782.479/0001-07 

 

EXTRATO RESUMIDO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 071/2022 

DECORRENTE DA TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2022 

 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ - BAHIA, inscrito no CNPJ sob o nº. 

13.782.479/0001-07, com sede na Rua Deputado João de Figueiredo, n° 85, Centro, Botuporã – BA, 

neste ato representado pelo Exmo. Sr.  Prefeito Edimilson Antônio Saraiva. 

 

CONTRATADO: CVB CONSTRUTORA E LOCADORA EIRELI, inscrita no CNPJ sob n° 38.648.923/0001-27, 

com sede na Rua Vereador Gerson Silva, nº 75, Sala, Bairro Centro, Tanque Novo/BA, CEP: 46.580-000. 

 

DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem corno objeto a prorrogação da vigência do contrato serviço 

de construção da Praça Irmã Dulce, na sede do município de Botuporã/BA, em conformidade com os 

termos do Contrato n° 071/2022 – TOMADA DE PREÇOS N° 003/2022, assinado em 24/05/2022, e 

fundamentos da Lei Federal n° 8.666/93, art. 57, Inciso II. 

DO PRAZO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO: O Contrato n° 071/2022 – TOMADA DE PREÇOS terá 

vigência prorrogada até 22/06/2023 nos termos deste Aditivo. 

ASSINATURA: 22 de dezembro de 2022. 

Edimilson Antônio Saraiva /Prefeito  

 

 

Rua Deputado João de Figueiredo, nº 85 – CEP: 46570.000 – Botuporã – Bahia       Fones: (77) 3678-2315 – 3678-2119 
CNPJ: 13.782.479/0001-07 

 

EXTRATO RESUMIDO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 071/2022 

DECORRENTE DA TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2022 

 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ - BAHIA, inscrito no CNPJ sob o nº. 

13.782.479/0001-07, com sede na Rua Deputado João de Figueiredo, n° 85, Centro, Botuporã – BA, 

neste ato representado pelo Exmo. Sr.  Prefeito Edimilson Antônio Saraiva. 

 

CONTRATADO: CVB CONSTRUTORA E LOCADORA EIRELI, inscrita no CNPJ sob n° 38.648.923/0001-27, 

com sede na Rua Vereador Gerson Silva, nº 75, Sala, Bairro Centro, Tanque Novo/BA, CEP: 46.580-000. 

 

DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem corno objeto a prorrogação da vigência do contrato serviço 

de construção da Praça Irmã Dulce, na sede do município de Botuporã/BA, em conformidade com os 

termos do Contrato n° 071/2022 – TOMADA DE PREÇOS N° 003/2022, assinado em 24/05/2022, e 

fundamentos da Lei Federal n° 8.666/93, art. 57, Inciso II. 

DO PRAZO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO: O Contrato n° 071/2022 – TOMADA DE PREÇOS terá 

vigência prorrogada até 22/06/2023 nos termos deste Aditivo. 

ASSINATURA: 22 de dezembro de 2022. 

Edimilson Antônio Saraiva /Prefeito  
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Rua Deputado João de Figueiredo, nº 85 – CEP: 46570.000 – Botuporã – Bahia       Fones: (77) 3678-2315 – 3678-2119 
CNPJ: 13.782.479/0001-07 

 

EXTRATO RESUMIDO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 076/2022 

DECORRENTE DA TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2022 

 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ - BAHIA, inscrito no CNPJ sob o nº. 

13.782.479/0001-07, com sede na Rua Deputado João de Figueiredo, n° 85, Centro, Botuporã – BA, 

neste ato representado pelo Exmo. Sr.  Prefeito Edimilson Antônio Saraiva. 

 

CONTRATADO: CR ENGENHARIA ARQUITETURA LTDA ME, inscrita no CNPJ sob n° 22.971.321/0001-

76, com sede na Rua Coronel Hermelino Silveira, S/N, Andar2, CEP. 46.400-000, Centro, Caetite/BA. 

 

DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem corno objeto a prorrogação da vigência do contrato dos 

serviços de ampliação do mercado municipal, na sede do município de Botuporã, conforme convênio 

firmado com CAR/SDR sob o n° 637/2021, em conformidade com os termos do Contrato n° 076/2022 

– TOMADA DE PREÇOS N° 002/2022, assinado em 27/05/2022, e fundamentos da Lei Federal n° 

8.666/93, art. 57, Inciso II. 

DO PRAZO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO: O Contrato n° 076/2022 – TOMADA DE PREÇOS terá 

vigência prorrogada até 22/03/2023 nos termos deste Aditivo. 

ASSINATURA: 22 de dezembro de 2022. 

Edimilson Antônio Saraiva /Prefeito  

 

 

Rua Deputado João de Figueiredo, nº 85 – CEP: 46570.000 – Botuporã – Bahia       Fones: (77) 3678-2315 – 3678-2119 
CNPJ: 13.782.479/0001-07 

 

EXTRATO RESUMIDO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 076/2022 

DECORRENTE DA TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2022 

 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ - BAHIA, inscrito no CNPJ sob o nº. 

13.782.479/0001-07, com sede na Rua Deputado João de Figueiredo, n° 85, Centro, Botuporã – BA, 

neste ato representado pelo Exmo. Sr.  Prefeito Edimilson Antônio Saraiva. 

 

CONTRATADO: CR ENGENHARIA ARQUITETURA LTDA ME, inscrita no CNPJ sob n° 22.971.321/0001-

76, com sede na Rua Coronel Hermelino Silveira, S/N, Andar2, CEP. 46.400-000, Centro, Caetite/BA. 

 

DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem corno objeto a prorrogação da vigência do contrato dos 

serviços de ampliação do mercado municipal, na sede do município de Botuporã, conforme convênio 

firmado com CAR/SDR sob o n° 637/2021, em conformidade com os termos do Contrato n° 076/2022 

– TOMADA DE PREÇOS N° 002/2022, assinado em 27/05/2022, e fundamentos da Lei Federal n° 

8.666/93, art. 57, Inciso II. 

DO PRAZO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO: O Contrato n° 076/2022 – TOMADA DE PREÇOS terá 

vigência prorrogada até 22/03/2023 nos termos deste Aditivo. 

ASSINATURA: 22 de dezembro de 2022. 

Edimilson Antônio Saraiva /Prefeito  
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Rua Deputado João de Figueiredo, nº 85   –   CEP: 46570.000 – Botuporã – Ba -  Fones: (77) 3678-2315 – 3678-2119 
CNPJ  13.782.479/0001-07 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ 
 

RESUMO 1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 034/2022 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1.  O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do Contrato da 
prestação de serviços de coleta, acondicionamento, transporte, tratamento, descaracterização por 
processo de incineração e destinação final dos resíduos sólidos gerados pelos serviços de saúde do 
município de Botuporã, que serão prestados conforme termos e condições contidas em Edital e seus 
anexos, em conformidade com os termos do Contrato nº 034/202, assinado em 23/04/2022, e 
fundamentos da Lei Federal nº 8.666/93, art. 57, Inciso II. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
 2.1. O Contrato nº 034/2022 terá vigência prorrogada até 31 de outubro de 2023 nos termos deste 
Aditivo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS CONTRATUAIS   
3.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato, que não colidirem com 
o disposto neste Termo, declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas. Botuporã - 
BA, 30 de dezembro de 2022. ASSINATURAS: EDIMILSON ANTÔNIO SARAIVA - Prefeito de 
Botuporã/BA - Contratante. GBI AMBIER EMPREENDIMENTOS AMBIENTAIS LTDA / Contratada. 

 

Rua Deputado João de Figueiredo, nº 85   –   CEP: 46570.000 – Botuporã – Ba -  Fones: (77) 3678-2315 – 3678-2119 
CNPJ  13.782.479/0001-07 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ 
 

RESUMO 1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 034/2022 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1.  O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do Contrato da 
prestação de serviços de coleta, acondicionamento, transporte, tratamento, descaracterização por 
processo de incineração e destinação final dos resíduos sólidos gerados pelos serviços de saúde do 
município de Botuporã, que serão prestados conforme termos e condições contidas em Edital e seus 
anexos, em conformidade com os termos do Contrato nº 034/202, assinado em 23/04/2022, e 
fundamentos da Lei Federal nº 8.666/93, art. 57, Inciso II. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
 2.1. O Contrato nº 034/2022 terá vigência prorrogada até 31 de outubro de 2023 nos termos deste 
Aditivo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS CONTRATUAIS   
3.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato, que não colidirem com 
o disposto neste Termo, declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas. Botuporã - 
BA, 30 de dezembro de 2022. ASSINATURAS: EDIMILSON ANTÔNIO SARAIVA - Prefeito de 
Botuporã/BA - Contratante. GBI AMBIER EMPREENDIMENTOS AMBIENTAIS LTDA / Contratada. 
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Rua Deputado João de Figueiredo, nº 85 – CEP: 46570.000 – Botuporã – Bahia       Fones: (77) 3678-2315 – 3678-2119 
CNPJ: 13.782.479/0001-07 

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ – BA 

 
RESUMO DO 1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 016/2022 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1  O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do Contrato de 
prestação de serviços médicos, PSF - Programa de Saúde da Família, na comunidade do Pajeú, com 
carga horária de 40 horas/semanal, conforme termos e condições contidas em edital e seus 
anexos, em conformidade com os termos do Contrato nº 016/2022, assinado em 14/01/2022, e 
fundamentos da Lei Federal nº 8.666/93, art. 57, Inciso II. 

CLÁUSULA SEGUANDA - DO PRAZO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
2.1. O Contrato nº 016/2022 terá vigência prorrogada até 31 dezembro de 2023 nos termos deste 
Aditivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS CONTRATUAIS 
3.1 Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas constantes do instrumento do contrato 
original. Botuporã - BA, 30 de dezembro de 2022. ASSINATURAS: EDIMILSON ANTÔNIO SARAIVA - 
Prefeito de Botuporã/BA – Contratante, JULIANA SILVA ME - Contratada. 

 

Rua Deputado João de Figueiredo, nº 85 – CEP: 46570.000 – Botuporã – Bahia       Fones: (77) 3678-2315 – 3678-2119 
CNPJ: 13.782.479/0001-07 

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ – BA 

 
RESUMO DO 1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 016/2022 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1  O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do Contrato de 
prestação de serviços médicos, PSF - Programa de Saúde da Família, na comunidade do Pajeú, com 
carga horária de 40 horas/semanal, conforme termos e condições contidas em edital e seus 
anexos, em conformidade com os termos do Contrato nº 016/2022, assinado em 14/01/2022, e 
fundamentos da Lei Federal nº 8.666/93, art. 57, Inciso II. 

CLÁUSULA SEGUANDA - DO PRAZO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
2.1. O Contrato nº 016/2022 terá vigência prorrogada até 31 dezembro de 2023 nos termos deste 
Aditivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS CONTRATUAIS 
3.1 Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas constantes do instrumento do contrato 
original. Botuporã - BA, 30 de dezembro de 2022. ASSINATURAS: EDIMILSON ANTÔNIO SARAIVA - 
Prefeito de Botuporã/BA – Contratante, JULIANA SILVA ME - Contratada. 
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Rua Deputado João de Figueiredo, nº 85 – CEP: 46570.000 – Botuporã – Bahia       Fones: (77) 3678-2315 – 3678-2119 
CNPJ: 13.782.479/0001-07 

 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ – BA 

 
RESUMO DO 1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 024/2022 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1  O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do Contrato de 
prestação de serviços médicos de PLANTÕES de 12h ou 24h para atender toda a demanda 
ambulatorial do Hospital Municipal de Botuporã, atendimento a todos os pacientes internados, 
inclusive a realização de parto normal (segunda a domingo), conforme termos e condições 
contidas em edital e seus anexos, em conformidade com os termos do Contrato nº 024/2022, 
assinado em 22/02/2022, e fundamentos da Lei Federal nº 8.666/93, art. 57, Inciso II. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
2.1. O Contrato nº 024/2022 terá vigência prorrogada até 31 outubro de 2023 nos termos deste 
Aditivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS CONTRATUAIS 
3.1 Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas constantes do instrumento do contrato 
original. Botuporã - BA, 30 de dezembro de 2022. ASSINATURAS: EDIMILSON ANTÔNIO SARAIVA - 
Prefeito de Botuporã/BA – Contratante, DRA. NATHALIA QUEIROZ LTDA ME - Contratada. 

 

Rua Deputado João de Figueiredo, nº 85 – CEP: 46570.000 – Botuporã – Bahia       Fones: (77) 3678-2315 – 3678-2119 
CNPJ: 13.782.479/0001-07 

 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ – BA 

 
RESUMO DO 1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 024/2022 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1  O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do Contrato de 
prestação de serviços médicos de PLANTÕES de 12h ou 24h para atender toda a demanda 
ambulatorial do Hospital Municipal de Botuporã, atendimento a todos os pacientes internados, 
inclusive a realização de parto normal (segunda a domingo), conforme termos e condições 
contidas em edital e seus anexos, em conformidade com os termos do Contrato nº 024/2022, 
assinado em 22/02/2022, e fundamentos da Lei Federal nº 8.666/93, art. 57, Inciso II. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
2.1. O Contrato nº 024/2022 terá vigência prorrogada até 31 outubro de 2023 nos termos deste 
Aditivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS CONTRATUAIS 
3.1 Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas constantes do instrumento do contrato 
original. Botuporã - BA, 30 de dezembro de 2022. ASSINATURAS: EDIMILSON ANTÔNIO SARAIVA - 
Prefeito de Botuporã/BA – Contratante, DRA. NATHALIA QUEIROZ LTDA ME - Contratada. 
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Rua Deputado João de Figueiredo, nº 85 – CEP: 46570.000 – Botuporã – Bahia       Fones: (77) 3678-2315 – 3678-2119 
CNPJ: 13.782.479/0001-07 

 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ – BA 

 
RESUMO DO 1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 025/2022 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1  O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do Contrato de 
serviços médicos no PSF - Programa de Saúde da Família, localizado na sede deste município, com 
carga horária de 40 horas semanais, conforme termos e condições contidas em edital e seus 
anexos, em conformidade com os termos do Contrato nº 025/2022, assinado em 22/02/2022, e 
fundamentos da Lei Federal nº 8.666/93, art. 57, Inciso II. 

 CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
2.1. O Contrato nº 025/2022 terá vigência prorrogada até 31 outubro de 2023 nos termos deste 
Aditivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS CONTRATUAIS - DA RATIFICAÇÃO 
DOS DEMAIS TERMOS CONTRATUAIS 
3.1 Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas constantes do instrumento do contrato 
original. Botuporã - BA, 30 de dezembro de 2022. ASSINATURAS: EDIMILSON ANTÔNIO SARAIVA - 
Prefeito de Botuporã/BA – Contratante, PEDRO AUGUSTO ARARIBA GAMA NEVES ME - 
Contratada. 

 

Rua Deputado João de Figueiredo, nº 85 – CEP: 46570.000 – Botuporã – Bahia       Fones: (77) 3678-2315 – 3678-2119 
CNPJ: 13.782.479/0001-07 

 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ – BA 

 
RESUMO DO 1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 025/2022 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1  O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do Contrato de 
serviços médicos no PSF - Programa de Saúde da Família, localizado na sede deste município, com 
carga horária de 40 horas semanais, conforme termos e condições contidas em edital e seus 
anexos, em conformidade com os termos do Contrato nº 025/2022, assinado em 22/02/2022, e 
fundamentos da Lei Federal nº 8.666/93, art. 57, Inciso II. 

 CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
2.1. O Contrato nº 025/2022 terá vigência prorrogada até 31 outubro de 2023 nos termos deste 
Aditivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS CONTRATUAIS - DA RATIFICAÇÃO 
DOS DEMAIS TERMOS CONTRATUAIS 
3.1 Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas constantes do instrumento do contrato 
original. Botuporã - BA, 30 de dezembro de 2022. ASSINATURAS: EDIMILSON ANTÔNIO SARAIVA - 
Prefeito de Botuporã/BA – Contratante, PEDRO AUGUSTO ARARIBA GAMA NEVES ME - 
Contratada. 
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Rua Deputado João de Figueiredo, nº 85 – CEP: 46570.000 – Botuporã – Bahia       Fones: (77) 3678-2315 – 3678-2119 
CNPJ: 13.782.479/0001-07 

 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ – BA 

 
RESUMO DO 1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 026/2022 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1  O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do Contrato de 
prestação de serviços médicos de PLANTÕES de 12h ou 24h para atender toda a demanda 
ambulatorial do Hospital Municipal de Botuporã, atendimento a todos os pacientes internados, 
inclusive a realização de parto normal (segunda a domingo), conforme termos e condições 
contidas em edital e seus anexos, em conformidade com os termos do Contrato nº 026/2022, 
assinado em 22/02/2022, e fundamentos da Lei Federal nº 8.666/93, art. 57, Inciso II. 

D CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
2.1. O Contrato nº 026/2022 terá vigência prorrogada até 31 outubro de 2023 nos termos deste 
Aditivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS CONTRATUAIS 
3.1 Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas constantes do instrumento do contrato 
original. Botuporã - BA, 30 de dezembro de 2022. ASSINATURAS: EDIMILSON ANTÔNIO SARAIVA - 
Prefeito de Botuporã/BA – Contratante, PEDRO AUGUSTO ARARIBA GAMA NEVES ME - 
Contratada. 

 

Rua Deputado João de Figueiredo, nº 85 – CEP: 46570.000 – Botuporã – Bahia       Fones: (77) 3678-2315 – 3678-2119 
CNPJ: 13.782.479/0001-07 

 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ – BA 

 
RESUMO DO 1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 026/2022 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1  O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do Contrato de 
prestação de serviços médicos de PLANTÕES de 12h ou 24h para atender toda a demanda 
ambulatorial do Hospital Municipal de Botuporã, atendimento a todos os pacientes internados, 
inclusive a realização de parto normal (segunda a domingo), conforme termos e condições 
contidas em edital e seus anexos, em conformidade com os termos do Contrato nº 026/2022, 
assinado em 22/02/2022, e fundamentos da Lei Federal nº 8.666/93, art. 57, Inciso II. 

D CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
2.1. O Contrato nº 026/2022 terá vigência prorrogada até 31 outubro de 2023 nos termos deste 
Aditivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS CONTRATUAIS 
3.1 Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas constantes do instrumento do contrato 
original. Botuporã - BA, 30 de dezembro de 2022. ASSINATURAS: EDIMILSON ANTÔNIO SARAIVA - 
Prefeito de Botuporã/BA – Contratante, PEDRO AUGUSTO ARARIBA GAMA NEVES ME - 
Contratada. 



13
BOTUPORÃ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 06 DE JANEIRO DE 2023 • ANO XVII | N º 1773 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

 
 

Rua Deputado João de Figueiredo, nº 85 – CEP: 46570.000 – Botuporã – Bahia       Fones: (77) 3678-2315 – 3678-2119 

CNPJ: 13.782.479/0001-07 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ – BA 
 

 
RESUMO DO 1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 074/2022 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do Contrato de 
prestação de serviços de transporte escolar, utilizando veículos em bom estado de conservação, 
com itens de segurança exigidos pelo Código de Trânsito Nacional, destinado ao transporte dos 
alunos matriculados nas redes municipal e estadual de ensino do município de Botuporã - BA, 
referente a linha 21 (vinte e um) -  partindo da Lagoa do Luiz, Vaca Morta, Riacho da Cobra, Jacaré 
finalizando na Escola da Lagoa de Pedra, conforme termos e condições contidas em edital e seus 
anexos, em conformidade com os termos do Contrato nº 074/2022, assinado em 27/05/2022, e 
fundamentos da Lei Federal nº 8.666/93, art. 57, Inciso II.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
2.1. O Contrato nº 074/2022 terá vigência prorrogada até 31 de dezembro de 2023 nos termos 
deste Aditivo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS CONTRATUAIS  
3.1.  Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato, que não colidirem 
com o disposto neste Termo, declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas. 
Botuporã - BA, 30 de dezembro de 2022. ASSINATURAS: EDIMILSON ANTONIO SARAIVA - Prefeito 
de Botuporã/BA - Contratante. GILDÁSIO OLIVEIRA SILVA / Contratado. 

 
 

Rua Deputado João de Figueiredo, nº 85 – CEP: 46570.000 – Botuporã – Bahia       Fones: (77) 3678-2315 – 3678-2119 

CNPJ: 13.782.479/0001-07 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ – BA 
 

 
RESUMO DO 1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 074/2022 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do Contrato de 
prestação de serviços de transporte escolar, utilizando veículos em bom estado de conservação, 
com itens de segurança exigidos pelo Código de Trânsito Nacional, destinado ao transporte dos 
alunos matriculados nas redes municipal e estadual de ensino do município de Botuporã - BA, 
referente a linha 21 (vinte e um) -  partindo da Lagoa do Luiz, Vaca Morta, Riacho da Cobra, Jacaré 
finalizando na Escola da Lagoa de Pedra, conforme termos e condições contidas em edital e seus 
anexos, em conformidade com os termos do Contrato nº 074/2022, assinado em 27/05/2022, e 
fundamentos da Lei Federal nº 8.666/93, art. 57, Inciso II.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
2.1. O Contrato nº 074/2022 terá vigência prorrogada até 31 de dezembro de 2023 nos termos 
deste Aditivo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS CONTRATUAIS  
3.1.  Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato, que não colidirem 
com o disposto neste Termo, declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas. 
Botuporã - BA, 30 de dezembro de 2022. ASSINATURAS: EDIMILSON ANTONIO SARAIVA - Prefeito 
de Botuporã/BA - Contratante. GILDÁSIO OLIVEIRA SILVA / Contratado. 
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Rua Deputado João de Figueiredo, nº 85 – CEP: 46570.000 – Botuporã – Bahia       Fones: (77) 3678-2315 – 3678-2119 

CNPJ: 13.782.479/0001-07 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ – BA 
 

 
RESUMO DO 1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 077/2022 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do Contrato de 
prestação de serviços de transporte escolar, utilizando veículos em bom estado de conservação, 
com itens de segurança exigidos pelo Código de Trânsito Nacional, destinado ao transporte dos 
alunos matriculados nas redes municipal e estadual de ensino do município de Botuporã - BA, 
referente às linhas 02, 05, 07, 15 e 24, conforme termos e condições contidas em edital e seus 
anexos, em conformidade com os termos do Contrato nº 077/2022, assinado em 27/05/2022, e 
fundamentos da Lei Federal nº 8.666/93, art. 57, Inciso II.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
 2.1. O Contrato nº 077/2022 terá vigência prorrogada até 31 de dezembro de 2023 nos termos 
deste Aditivo. 
 
CLAÚSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS CONTRATUAIS  
3.1.  Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato, que não colidirem 
com o disposto neste Termo, declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas. 
Botuporã - BA, 30 de dezembro de 2022. ASSINATURAS: EDIMILSON ANTONIO SARAIVA - Prefeito 
de Botuporã/BA - Contratante. WESTON LUAN OLIVEIRA DOS SANTOS - ME / Contratada. 

 
 

Rua Deputado João de Figueiredo, nº 85 – CEP: 46570.000 – Botuporã – Bahia       Fones: (77) 3678-2315 – 3678-2119 

CNPJ: 13.782.479/0001-07 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ – BA 
 

 
RESUMO DO 1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 077/2022 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do Contrato de 
prestação de serviços de transporte escolar, utilizando veículos em bom estado de conservação, 
com itens de segurança exigidos pelo Código de Trânsito Nacional, destinado ao transporte dos 
alunos matriculados nas redes municipal e estadual de ensino do município de Botuporã - BA, 
referente às linhas 02, 05, 07, 15 e 24, conforme termos e condições contidas em edital e seus 
anexos, em conformidade com os termos do Contrato nº 077/2022, assinado em 27/05/2022, e 
fundamentos da Lei Federal nº 8.666/93, art. 57, Inciso II.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
 2.1. O Contrato nº 077/2022 terá vigência prorrogada até 31 de dezembro de 2023 nos termos 
deste Aditivo. 
 
CLAÚSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS CONTRATUAIS  
3.1.  Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato, que não colidirem 
com o disposto neste Termo, declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas. 
Botuporã - BA, 30 de dezembro de 2022. ASSINATURAS: EDIMILSON ANTONIO SARAIVA - Prefeito 
de Botuporã/BA - Contratante. WESTON LUAN OLIVEIRA DOS SANTOS - ME / Contratada. 
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Rua Deputado João de Figueiredo, nº 85 – CEP: 46570.000 – Botuporã – Bahia       Fones: (77) 3678-2315 – 3678-2119 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ – BA 

 
RESUMO DO 1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 080/2022 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1  O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do Contrato de 
prestação de serviços médicos de PLANTÕES de 24h para atender toda a demanda ambulatorial do 
Hospital Municipal de Botuporã, atendimento a todos os pacientes internados, inclusive a 
realização de parto normal (segunda a domingo), conforme termos e condições contidas em edital 
e seus anexos, em conformidade com os termos do Contrato nº 080/2022, assinado em 
01/06/2022, e fundamentos da Lei Federal nº 8.666/93, art. 57, Inciso II. 

 CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
2.1. O Contrato nº 080/2022 terá vigência prorrogada até 31 julho de 2023 nos termos deste 
Aditivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS CONTRATUAIS - DA RATIFICAÇÃO 
DOS DEMAIS TERMOS CONTRATUAIS 
3.1 Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas constantes do instrumento do contrato 
original. Botuporã - BA, 30 de dezembro de 2022. ASSINATURAS: EDIMILSON ANTÔNIO SARAIVA - 
Prefeito de Botuporã/BA – Contratante, CYBER MED SERVIÇOS MEDICOS LTDA - Contratada. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ – BA 

 
RESUMO DO 1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 080/2022 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1  O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do Contrato de 
prestação de serviços médicos de PLANTÕES de 24h para atender toda a demanda ambulatorial do 
Hospital Municipal de Botuporã, atendimento a todos os pacientes internados, inclusive a 
realização de parto normal (segunda a domingo), conforme termos e condições contidas em edital 
e seus anexos, em conformidade com os termos do Contrato nº 080/2022, assinado em 
01/06/2022, e fundamentos da Lei Federal nº 8.666/93, art. 57, Inciso II. 

 CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
2.1. O Contrato nº 080/2022 terá vigência prorrogada até 31 julho de 2023 nos termos deste 
Aditivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS CONTRATUAIS - DA RATIFICAÇÃO 
DOS DEMAIS TERMOS CONTRATUAIS 
3.1 Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas constantes do instrumento do contrato 
original. Botuporã - BA, 30 de dezembro de 2022. ASSINATURAS: EDIMILSON ANTÔNIO SARAIVA - 
Prefeito de Botuporã/BA – Contratante, CYBER MED SERVIÇOS MEDICOS LTDA - Contratada. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ – BA 

 
RESUMO DO 1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 118/2022 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1  O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do Contrato de 
prestação de serviços médicos na especialidade de urologia, cirurgia geral e ambulatorial e 
pequenos procedimentos cirúrgicos, cirurgia de média e alta complexidade mediante relatório 
médico de acordo a necessidade no Hospital Municipal de Botuporã-BA, conforme termos e 
condições contidas em edital e seus anexos, em conformidade com os termos do Contrato nº 
118/2022, assinado em 11/08/2022, e fundamentos da Lei Federal nº 8.666/93, art. 57, Inciso II. 

CLÁUSULA SEGUNADA - DO PRAZO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
2.1. O Contrato nº 118/2022 terá vigência prorrogada até 31 maio de 2023 nos termos deste 
Aditivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS CONTRATUAIS 
3.1 Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas constantes do instrumento do contrato 
original. Botuporã - BA, 23 de dezembro de 2022. ASSINATURAS: EDIMILSON ANTÔNIO SARAIVA - 
Prefeito de Botuporã/BA – Contratante, ORION – SAUDE E PARTICIPAÇÕES LTDA - Contratada. 

 

Rua Deputado João de Figueiredo, nº 85 – CEP: 46570.000 – Botuporã – Bahia       Fones: (77) 3678-2315 – 3678-2119 
CNPJ: 13.782.479/0001-07 

 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ – BA 

 
RESUMO DO 1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 118/2022 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1  O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do Contrato de 
prestação de serviços médicos na especialidade de urologia, cirurgia geral e ambulatorial e 
pequenos procedimentos cirúrgicos, cirurgia de média e alta complexidade mediante relatório 
médico de acordo a necessidade no Hospital Municipal de Botuporã-BA, conforme termos e 
condições contidas em edital e seus anexos, em conformidade com os termos do Contrato nº 
118/2022, assinado em 11/08/2022, e fundamentos da Lei Federal nº 8.666/93, art. 57, Inciso II. 

CLÁUSULA SEGUNADA - DO PRAZO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
2.1. O Contrato nº 118/2022 terá vigência prorrogada até 31 maio de 2023 nos termos deste 
Aditivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS CONTRATUAIS 
3.1 Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas constantes do instrumento do contrato 
original. Botuporã - BA, 23 de dezembro de 2022. ASSINATURAS: EDIMILSON ANTÔNIO SARAIVA - 
Prefeito de Botuporã/BA – Contratante, ORION – SAUDE E PARTICIPAÇÕES LTDA - Contratada. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ – BA 
 

 

RESUMO DO 2° TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 072/2022 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do Contrato de 
prestação de serviços de transporte escolar, utilizando veículos em bom estado de conservação, 
com itens de segurança exigidos pelo Código de Trânsito Nacional, destinado ao transporte dos 
alunos matriculados nas redes municipal e estadual de ensino do município de Botuporã - BA, 
referente a linha 11 (onze) -  Parte-se da Veredas Sagrada Família, Capoeira, Santo Antônio, 
Conceição, Poço Passando em Taquaril Finalizando em Botuporã, conforme termos e condições 
contidas em edital e seus anexos, em conformidade com os termos do Contrato nº 072/2022, 
assinado em 27/05/2022, e fundamentos da Lei Federal nº 8.666/93, art. 57, Inciso II. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO  
2.1. O Contrato nº 072/2022 terá vigência prorrogada até 31 de dezembro de 2023 nos termos 
deste Aditivo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS CONTRATUAIS  
 3.3. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato, que não colidirem 
com o disposto neste Termo, declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas. 
Botuporã - BA, 30 de dezembro de 2022. ASSINATURAS: EDIMILSON ANTONIO SARAIVA - Prefeito 
de Botuporã/BA - Contratante. LUAN OLIVEIRA PEREIRA / Contratado. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ – BA 
 

 

RESUMO DO 2° TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 072/2022 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do Contrato de 
prestação de serviços de transporte escolar, utilizando veículos em bom estado de conservação, 
com itens de segurança exigidos pelo Código de Trânsito Nacional, destinado ao transporte dos 
alunos matriculados nas redes municipal e estadual de ensino do município de Botuporã - BA, 
referente a linha 11 (onze) -  Parte-se da Veredas Sagrada Família, Capoeira, Santo Antônio, 
Conceição, Poço Passando em Taquaril Finalizando em Botuporã, conforme termos e condições 
contidas em edital e seus anexos, em conformidade com os termos do Contrato nº 072/2022, 
assinado em 27/05/2022, e fundamentos da Lei Federal nº 8.666/93, art. 57, Inciso II. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO  
2.1. O Contrato nº 072/2022 terá vigência prorrogada até 31 de dezembro de 2023 nos termos 
deste Aditivo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS CONTRATUAIS  
 3.3. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato, que não colidirem 
com o disposto neste Termo, declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas. 
Botuporã - BA, 30 de dezembro de 2022. ASSINATURAS: EDIMILSON ANTONIO SARAIVA - Prefeito 
de Botuporã/BA - Contratante. LUAN OLIVEIRA PEREIRA / Contratado. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ – BA 
 

 
RESUMO DO 2° TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 073/2022 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do Contrato de 
prestação de serviços de transporte escolar, utilizando veículos em bom estado de conservação, 
com itens de segurança exigidos pelo Código de Trânsito Nacional, destinado ao transporte dos 
alunos matriculados nas redes municipal e estadual de ensino do município de Botuporã - BA, 
referente as linhas 01, 03, 04, 06, 08, 09, 10, 12, 13, 14, 16, 17, 18, 19, 20, 22, 23, 25, 26, 27, 28, 
29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44 e 45, conforme termos e condições 
contidas em edital e seus anexos, em conformidade com os termos do Contrato nº 073/2022, 
assinado em 27/05/2022, e fundamentos da Lei Federal nº 8.666/93, art. 57, Inciso II.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
2.1. O Contrato nº 073/2022 terá vigência prorrogada até 31 de dezembro de 2023 nos termos 
deste Aditivo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS CONTRATUAIS  
3.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato, que não colidirem com 
o disposto neste Termo, declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas. Botuporã - 
BA, 23 de dezembro de 2022. ASSINATURAS: EDIMILSON ANTONIO SARAIVA - Prefeito de 
Botuporã/BA - Contratante. LOCAL SERVIÇOS DE TRANSPORTE LTDA / Contratada. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ – BA 
 

 
RESUMO DO 2° TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 073/2022 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do Contrato de 
prestação de serviços de transporte escolar, utilizando veículos em bom estado de conservação, 
com itens de segurança exigidos pelo Código de Trânsito Nacional, destinado ao transporte dos 
alunos matriculados nas redes municipal e estadual de ensino do município de Botuporã - BA, 
referente as linhas 01, 03, 04, 06, 08, 09, 10, 12, 13, 14, 16, 17, 18, 19, 20, 22, 23, 25, 26, 27, 28, 
29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44 e 45, conforme termos e condições 
contidas em edital e seus anexos, em conformidade com os termos do Contrato nº 073/2022, 
assinado em 27/05/2022, e fundamentos da Lei Federal nº 8.666/93, art. 57, Inciso II.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
2.1. O Contrato nº 073/2022 terá vigência prorrogada até 31 de dezembro de 2023 nos termos 
deste Aditivo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS CONTRATUAIS  
3.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato, que não colidirem com 
o disposto neste Termo, declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas. Botuporã - 
BA, 23 de dezembro de 2022. ASSINATURAS: EDIMILSON ANTONIO SARAIVA - Prefeito de 
Botuporã/BA - Contratante. LOCAL SERVIÇOS DE TRANSPORTE LTDA / Contratada. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ – BA 

 
 

RESUMO DO 3° TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 013/2022 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do Contrato de prestação dos 
serviços de manutenção, conservação, manutenção de prédios públicos, condução e manutenção de 
veículos/máquinas, serviços elétricos, hidráulicos e outros neste município, a fim de atender as 
necessidades das secretarias e órgãos deste Município, conforme termos e condições contidas em edital e 
seus anexos, em conformidade com os termos do Contrato nº 013/2022, assinado em 12/01/2022, e 
fundamentos da Lei Federal nº 8.666/93, art. 57, Inciso II. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
 2.1. O Contrato nº 013/2022 terá vigência prorrogada até 31 de dezembro de 2023 nos termos 
deste Aditivo. 
 
CLAUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO  
3.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato, que não colidirem com 
o disposto neste Termo, declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas. Botuporã - 
BA, 28 de dezembro de 2022. ASSINATURAS: EDIMILSON ANTONIO SARAIVA - Prefeito de 
Botuporã/BA - Contratante. LEAL & REIS LTDA / Contratada. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ – BA 

 
 

RESUMO DO 3° TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 013/2022 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do Contrato de prestação dos 
serviços de manutenção, conservação, manutenção de prédios públicos, condução e manutenção de 
veículos/máquinas, serviços elétricos, hidráulicos e outros neste município, a fim de atender as 
necessidades das secretarias e órgãos deste Município, conforme termos e condições contidas em edital e 
seus anexos, em conformidade com os termos do Contrato nº 013/2022, assinado em 12/01/2022, e 
fundamentos da Lei Federal nº 8.666/93, art. 57, Inciso II. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
 2.1. O Contrato nº 013/2022 terá vigência prorrogada até 31 de dezembro de 2023 nos termos 
deste Aditivo. 
 
CLAUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO  
3.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato, que não colidirem com 
o disposto neste Termo, declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas. Botuporã - 
BA, 28 de dezembro de 2022. ASSINATURAS: EDIMILSON ANTONIO SARAIVA - Prefeito de 
Botuporã/BA - Contratante. LEAL & REIS LTDA / Contratada. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ – BA 
 

 
RESUMO DO 4° TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 0123/2021 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do Contrato de 
prestação de serviços de locação de veículos automotores tipo leve, utilitários e pesados, com 
motoristas, através de pessoa jurídica para executar serviços de transporte de pessoas e materiais, 
em caráter não eventual, estando incluída toda a manutenção preventiva e corretiva do veículo 
locado, com fornecimento e substituição de peças, pneus, mão de obra, componentes e materiais 
utilizados na manutenção necessários ao bom funcionamento do veículo, limpeza do veículo, tudo 
em atendimento às demandas da Prefeitura Municipal de Botuporã – BA, conforme termos e 
condições contidas em edital e seus anexos, em conformidade com os termos do Contrato nº 
0123/2021, assinado em 02/06/2021, e fundamentos da Lei Federal nº 8.666/93, art. 57, Inciso II. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO  
2.1. O Contrato nº 0123/2021 terá vigência prorrogada até 31 de julho de 2023 nos termos deste 
Aditivo. 
 
CLAUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO  
3.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato, que não colidirem com 
o disposto neste Termo, declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas. Botuporã - 
BA, 30 de dezembro de 2022. ASSINATURAS: EDIMILSON ANTONIO SARAIVA - Prefeito de 
Botuporã/BA - Contratante. M E ROCHA TRANSPORTES E CONSTRUÇÕES EIRELI / Contratada. 
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RESUMO DO 4° TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 0123/2021 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do Contrato de 
prestação de serviços de locação de veículos automotores tipo leve, utilitários e pesados, com 
motoristas, através de pessoa jurídica para executar serviços de transporte de pessoas e materiais, 
em caráter não eventual, estando incluída toda a manutenção preventiva e corretiva do veículo 
locado, com fornecimento e substituição de peças, pneus, mão de obra, componentes e materiais 
utilizados na manutenção necessários ao bom funcionamento do veículo, limpeza do veículo, tudo 
em atendimento às demandas da Prefeitura Municipal de Botuporã – BA, conforme termos e 
condições contidas em edital e seus anexos, em conformidade com os termos do Contrato nº 
0123/2021, assinado em 02/06/2021, e fundamentos da Lei Federal nº 8.666/93, art. 57, Inciso II. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO  
2.1. O Contrato nº 0123/2021 terá vigência prorrogada até 31 de julho de 2023 nos termos deste 
Aditivo. 
 
CLAUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO  
3.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato, que não colidirem com 
o disposto neste Termo, declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas. Botuporã - 
BA, 30 de dezembro de 2022. ASSINATURAS: EDIMILSON ANTONIO SARAIVA - Prefeito de 
Botuporã/BA - Contratante. M E ROCHA TRANSPORTES E CONSTRUÇÕES EIRELI / Contratada. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ – BA 

 
 
RESUMO DO 4° TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 138/2021 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1.  O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do Contrato de prestação dos 
serviços de cópias reprográficas em preto e branco, colorido, com disponibilização de máquinas copiadoras, 
em regime de comodato, já incluído serviços de instalação, configuração, manutenção preventiva e corretiva 
dos equipamentos, fornecimento de peças e tonners, todos necessários ao atendimento da quantidade 
estimada, conforme termos e condições contidas em edital e seus anexos, em conformidade com os termos 
do Contrato nº 138/2021, assinado em 24/08/2021, e fundamentos da Lei Federal nº 8.666/93, art. 57, Inciso 
II. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
2.1.  O Contrato nº 138/2021 terá vigência prorrogada até 30 de abril de 2023 nos termos deste 
Aditivo. 
 
CLAUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO  
3.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato, que não colidirem com 
o disposto neste Termo, declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas. Botuporã - 
BA, 30 de dezembro de 2022. ASSINATURAS: EDIMILSON ANTONIO SARAIVA - Prefeito de 
Botuporã/BA - Contratante. PRINTERSET SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA E IMPRESSÃO LTDA ME / 
Contratada. 
 


